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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA :, 

LEI N.!? 75 

Abre crédito espeéial 

A Câmara Municipal de santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

te lei: 

Art. l.!? - Fica o Prefeito ~unicipal autorizado a conceder, no 

corrente exercício, aos funcionârios municipais, inclusive aos ina

tivos, uma gratificação, a titulo de Abono de Natal, correspondente 

a 50% de um mês de vencimentos e a importância de Cr$200,00 (DUzen

tos cruzeiros) a cada operário dos diversos serviços. 

Art. 2.2 - Para atender as despesas com as medidas determinadas 

na presente lei, fica aberto o cr~dito especial da importância de 

Cr$ 14.634,40 (Quatorze mil, seiscentos e trinta e quatro zruzeiros 

é quarenta centavos). 

Art. 3.2 - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

-lei em vigor ,fa~ta de sua publicação. , , 
·Prefei'l;lura )llp,rµ.-e 
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de Santa Luzia, 21 de Dezembro de 1951. 
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-----(Prefeito Municipal) 

/ . ;? . 
~ ~:2 ~ 

(secretário) 
o 


	_1106105317_001.pdf

